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Ementa: Consulta. Prazo para admissão de pessoal em período eleitoral. Aplicação da Lei Federal nº 9.504/97, em especial o contido na alínea “c”, V, art. 73. Possibilidade de nomeação de pessoal aprovado em concurso público nos três meses que antecedem às eleições e até a posse dos eleitos, desde que o certame tenha sido homologado antes do início do referido período eleitoral.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo prefeito do Município de Guapirama, na qual busca um posicionamento do Tribunal a respeito da contratação de pessoal em ano eleitoral.

A peça vestibular vem acompanhada de parecer da assessoria jurídica local, que entende que a data limite para a realização das contratações dos candidatos já aprovados no concurso público é 05 de julho de 2008. Este entendimento foi baseado no contido na Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 c/c a Resolução nº 22.718/08, do Tribunal Superior Eleitoral.

Por intermédio do despacho de nº 1312/08, conheceu-se da presente consulta, determinando-se a sua instrução.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca exarou a informação nº 24/08, na qual traz a colação a existência de manifestação desta Corte em processo análogo, protocolado sob o nº 329012/99, com a seguinte ementa, in verbis: 

“Consulta. Prazo para admissão de pessoal em período eleitoral. Inteligência da Lei Federal nº 9.504/97. Possibilidade de nomeação de servidores desde que a homologação do concurso tenha ocorrido antes do prazo determinado pela lei especial”.

A Diretoria Jurídica lançou o parecer nº 7554/08, no qual corroborou do entendimento esposado pela assessoria jurídica do Consulente, opinando que todas as contratações efetivadas nos municípios até a data de 05 de julho de 2008 serão consideradas legais.

O Ministério Público de Contas exarou o parecer nº 8160/08, no qual entendeu de maneira diversa, ou seja, com base na alínea “c”, do inciso V, do art. 73 da Lei nº 9.504/97, há possibilidade de nomeação de pessoal aprovado em concurso público, nos três meses que antecedem às eleições e até a posse dos eleitos, desde que o certame tenha sido homologado antes do início do referido período eleitoral.

VOTO

Da análise do objeto da consulta verifica-se que pode ser aplicada a mesma resposta já dada por esse Tribunal, quando da análise do processo nº 329012/99, ou seja, como bem ponderou o Ministério Público de Contas, que desde que a homologação do concurso público tenha ocorrido antes dos três meses que antecedem às eleições e até a posse dos eleitos pode ocorrer a nomeação do pessoal aprovado no referido certame.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 222807/08, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Responder a presente consulta  pela possibilidade de nomeação de pessoal aprovado em concurso público, nos três meses que antecedem as eleições e até a posse dos eleitos, desde que o certame tenha sido homologado antes do início  do referido período eleitoral, seguindo resposta já dada por esse Tribunal, quando da análise do processo nº 329012/99.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
   Sala das Sessões, 26 de junho de 2008 – Sessão nº 22.
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